
   CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

 

RUA PRINCESA ISABEL, 410 BOA VISTA – CEP 50.050-450 -  RECIFE – PERNAMBUCO 

 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Gabinete 3 

Telefone: 3301-1214 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº. _____/2021 

 

 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei do 
Executivo nº 035/2021, que estima a receita fixa 
a despesa do município do Recife para o 
exercício de 2022. 

 

 

  Acrescentar ao Projeto/Atividade 6410.23.691.1.310.1.587 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE MERCADOS, FEIRAS E OUTROS 
ESPAÇOS PÚBLICOS, da Autarquia de Serviços Urbanos do Recife - CSURB 
o valor de R$ 106.000,00 (Cento e Seis Mil Reais) para: 

 

Reformar e revitalizar o Mercado Público de Santo Amaro, localizado no 
Bairro de Santo Amaro na RPA 1 do Recife. 

 

 

Os recursos são provenientes da anulação parcial de igual valor na 
Dotação Orçamentária que segue: 6410.23.691.1.310.2.548 
GERENCIAMENTO DOS MERCADOS, FEIRAS E OUTROS ESPAÇOS 
PÚBLICOS, da Autarquia de Serviços Urbanos. 
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 64 AO PLE Nº 35/2021



   CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

 

RUA PRINCESA ISABEL, 410 BOA VISTA – CEP 50.050-450 -  RECIFE – PERNAMBUCO 

 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Gabinete 3 

Telefone: 3301-1214 

 

JUSTIFICATIVA: 

Para justificar as emendas e alterações propostas dentro do projeto da 

LOA no período 2021 a lei de responsabilidade fiscal, a lei de diretrizes 

orçamentárias e seus apêndices legais para proposituras de recursos que 

devem ser aplicados na execução de políticas publicas por parte dos 

vereadores e que são localizadas em pontos específicos das comunidades do 

Recife. 

 

Deste modo, conclamamos ao Executivo do Poder Municipal que se habilite 
nos dispositivos e nas disposições legais em vigor, para se evitar quaisquer 
danos jurídicos e responsabilização do gestor e alocar recursos para reformar e 
revitalizar o Mercado Público de Santo Amaro no Recife que se encontra em 
estado de abandono e fora dos padrões físicos de funcionamento e segurança. 

 

 

E em atendimento ao justo pleito, apelo para a sensibilidade do senhor 

prefeito em favor da sociedade recifense no tocante a importância da matéria 

em questão, da mesma forma em que rogo aos meus pares o apoio necessário 

ao povo do Recife com o objetivo de que as alterações propostas neste projeto 

de lei sejam aprovadas. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 25 de outubro de 2021. 

 

ALCIDES TEIXEIRA NETO 

Vereador  
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